
Estado de São Paulo

-OSTAEIA 1T5 855/82

0 Prefeito Muacipal de LOUVSIRA f usando 

das atribuições gue lhe confere o Art. 39, Inciso V, Decre
to Lei Complementar n® 9, de 31-12-69, resolve baixar a se- 

gwiinte Portaria:
l2 Pica criada a Comissão de Pestejos para/ 

ao comemorações do DIA DO TEABAIHO;
25 A Goraissão será formada pelos segaiintes/ 

menbros sob a presidência do primeiro:

a) AlUSTIPHO TiRDIVELI
b) JAGPS DIInOPPlP (Secretário)

c) CLSIDS YEIETTP PINTO (Tesoureiro)
3e A comemoração a gue se refere esta Porta 

ria será realizada no período de 26 de 

abril a 06 de maio;
4- Pica autorizada a Comissão ora criada a 

receber, eai nome desta municipalids.de,os 

recursos provenientes da. Secretaria âe / 

Estado do Interior, bem como atender as/ 

norma.s bseicas estabelecida pela rsferi-

lOLiveira, 02 de Abril de 1.982,

EICOLAU

refeito Munioapal


